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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 017/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe, em caráter de urgência, o seguinte:

a) Qual a razão político-administrativa que leva os Procuradores do Município exigir em suas petições nas ações de execução fiscal por dívida dos munícipes, uma sucumbência da ordem de 20% em honorários, além de multas, juros e correção?

b) Qual a razão legal e político-administrativa que força os referidos Procuradores, ao receber contra-fé reivindicando qualquer que seja o direito ter como primeira preocupação, tentar provar que o autor não tem direito à Justiça Gratuita, ao invés de ater-se ao objeto do pleito?

JUSTIFICATIVA:


Aproximadamente 10% da população se encontra inadimplente, e impossibilitados de pagar seus tributos (ISS, IPTU e água), procuram esta Casa apresentando citações do Judiciário, já na fase final de cobrança, sob pena de penhora.


De posse da petição elaborada pelos advogados da Prefeitura, se depara com destaque, a exigência dos honorários, na base de 20% do valor da dívida, e mesmo com o bom senso do Poder Judiciário em reduzir para 10%, o munícipe é obrigado a pagar esses honorários à vista e antes do parcelamento do tributo.


Nosso questionamento é se esses advogados não estão recebendo duas vezes do mesmo munícipe, já que são servidores públicos e já têm seus salários, e se não seria necessário uma alteração na Lei nº 947 para evitar essa sagacidade com o dinheiro do povo, já que a mesma autoriza os Procuradores a receberem, para seus bolsos, 80% desses honorários, isentos do Imposto de Renda?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 05 de fevereiro de 2007.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE

Vereador
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